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NlNlSTÉRlO DO I NTERI OR 

Te rritcirio Fede ral do Amapá 

DECRETO (P) N9 0844 de 24 de agos t o de 1983 

O Governador do Te rritcir io Fede ra l do Amapá, usando das 
at r ib uiç~e s que lhe sio confe ridas pe lo ar tigo 18, item II, 
do Decre t o- Lei n9 4 11 , de 08 de jane i r o de 1969 , e tendo em 
v ista o que consta do a rtigo 29, do Decre to-Lei n9 1. 709 ,de 
31 de out ub ro de 19 79, ar tigo 2 1, da Le i n9 6 . 960, de 2i1 1B1 
e Dec r e t o (N) n9 0 13, de 30 .06 .82, comb inados com o Pr oces
so n9 6/ 19. 804(8 3 , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Atribuir a Grat i f icação de Produti v idade , ca l 
culada em SOZ (o itenta por cento) , sobr e os venc imentos o~ 
sa l~rios , dos Assis t entes Jurfd i cos des t e Território, perten 
centes a c l i ent e la Ge r a l, abaixo r e lac ionados , a contar d~ 
18 de junho de 1982 : 

0 1. ANA LU fZi\ !llRANDA DE 'IONT' AI.VERNE 

02 . FÉLIX RMIALIIO 

i\r t . 29 - Revogam- se as di spos iç~es em contrir io . 

Pal ~ ci o do Setcnt r ião , em 
949 da Rc p~ bl ic a c 409 da 
r a 1 do Amapá . 

'1acap<~ , 24 de agosto de 1983 , 
Cr i aç~o do Tc rrit cir i o Fede -

N\N llli\L BARCELLOS 
Governador 

rliNISTIÓRI O DO I NTERIOR 

Tc r r i tci ri o h~deral do Amapá 

DECRETO (P) N9 08d5 de 24 de agosto d~ 1983 

O Gove rnado r do Tl'rritcir io Fede r alc',l Amap<i , us and o das 
atr ibui ções que lhe sãm confer id as pe lo a r t igo 18 , ttem II, 
do Ilec r eto-Le t n9 4 11, de 08 de j aneiro de 1969, c tendo em 

Secr eta1 10 de Educaçio c Cultura 
Pro[~ . ANN IE VIANNA DA COSTA 

Sec r e tário de Agr i cu ltura 
Ilr. LUIZ lRAÇU GUIHARÃES COLARES 

Secre tãrio de Segurança P~b lica 
Dr. EDHUNDO EVELUI COELHO 

Secretár io de Sa~de 
Dr. JOSÉ CABRAL DE CASTRO 

v i s ta o que cons ta do arti go 29 , do Decreto- Le i n9 1. 709, de 
31 de outubro de 19 79, ar tigo 21, da Lei n~mero 6 .960, de 
25 .1 1.8 1 e Dec reto (N) n9 0 13 , de 30 . 06.82, comb inado com o 
Processo n9 6/ 19 . 804/83 , 

RESOLVE: 

Art. 19- Atribuir a Gratif i cação de Produtividade,cal 
cu l ada em 60% ( sessenta por cento), sobre os venc imentos ou 
salários de Assistente Jurídico deste Território , pertencen 
te a Clientela Originária, abaixo r e lacionado, a contar de 
01 de janeiro de 1980 ; 

01. ANTÔNIO CABRAL DE CASTRO 

Art . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Palácio do Se t entr ião, em Hacapá, 24 de agosto de 1983, 
949 da RepÚblica e 409 da Criação do Territór i o Federal 
do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

mNlSTÉRI O DO I NTERIOR 

Te r ritório Fede ral do Amapá 

DECRETO (P ) N9 0846 de 24 de a gos t o de 1983 

O Govcrnildo r do Tc r r i t ci rio Federal do Amapá , us ando das 
a t r ibu i ç~e s que l he s~o confe r i das pel o a r t i go 18 , item l i, 
do Decr eto- Lei n9 4 11, de 08 de j aneiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art . 1 '! - Des ignar ANTERO DUARTE DIAS PIRES LOPES , Se
cretário de Planej amento do Gove rno deste Território , para 
(•;..:crcer ac umul at i vamen l e, em s ubst i t u i ç -.rJ, o c argo de Gover 
nador clo Terr itóri o Fede ra l do Amapá, :rante o impedimento 
do respect ivo titular, no pcri odo de ~ ~ 26 de agosto do 
corren te ano . 

Art . 29 - Revogam- se as d i s pos iç~es em contrário. 
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949 
ra l 

Palácio do Setent rião, em ~lacapá , 24 de agosto de 1983, 
da RepÚblica e 409 da Criação do Território Fede -

do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8~ REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E J ULGA}ffiNTO DE ~CAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRAZO DE OS DIAS 

Pelo presente Edital fica notificada a fi rma ~~ZON 
WOOD PRODUCTS LTDA. , atualmente em lugar ince r to e não sab i 
do, a comparecer a esta Junta de Cone i 1 i açã<? e Julgamento-;
Av. Duque de Caxi as , s/n9, às 10. 00 horas do dia 12/09 do 
co r rente ano , à audiência de instrução e julgamento, relati 
va à rec lamação ap resentada por ADIEL CONCEIÇÃO BRANDÃO e 
outros cont ra a firma citada ac ima. 

Nessa audiência deverá V.Sa. oferecer as provas que jul 
gar necessárias, constante de documentos ou testemunhas, es 
tas no máximo de 03 (três) . 

O não comparecimento de V.Sa. à referida audiência i m
portará o julgamento da questão à sua revelia e na aplica -
ção da pena de conf i ssão quant o a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V.Sa. es t ar presente, indepen -
dente do comparecimento de seus represent an t es , sendo-lhe 
facultado fazer- se substituir pelo gerent e ou por qualquer 
outro preposto que tenha conhec imento do fato e cujas decl a 
rações obrigarão o proponente 

Secre t ar ia da Junta de Conc iliação e Julgamento de Ma
capá, 26 de agosto de 1983 . 

EUTON RA}!OS 
Diretor de Secr etar ia 

PROCURADORIA GERAL 

CONVENIO N9 0S6/83-PROG 

CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO M~PÁ E A PREFEITURA HUNICI PAL DE ~~CAPÁ PARA 
OS FINS NELE DECLARAJ)'OS.. ' 

O Governo do Território Federal do Amapá , doravante de 
nominado simplesmente GOVERNO , neste a t o rep re~ 
sentado pelo seu Governador, ANN!BAL BARCELLOS e a Prefeitu 
ra Municipal de ~~capá , CGC/~W OS 989 116/0001 - 19 dora
vante denominada s implesmente PREFEITURA e ne ste at~ r epre
sentada pelo seu Prefeito Hunicipal , MURILO AGOSTINHO PI
NHEIRO, firmam o presente Convênio consoante as Cláusulas e 

condições seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAHENTO LEGAL: O presente 
Convên io foi elaborado com respaldo no que dispõe o item 
XVII do artigo 18 , do Decreto-Lei n9 4'11, de 08 de j ane i ro 
de 1969, combinado com o artigo 126, § 29 letra "f" do De
creto-Lei n9 200,, de 2S de jane iro de 1967 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJ ETO: O obje to do presente Con 
vênio é o r epasse de r ecursos destinados a construção de um 
palanque e arquibancada na Av . Fab, destinados às comemora
çÕe s da semana da Pátria e 409 aniversá r io de Criação do 
Território Federal do Amapá. 

CLÁUSULA TERCEI RA - DAS OBRIGAÇÕES: 

I - DO GOVERNO 

!!) Repassar à PREFEITURA a quantia de Cr~: 400 .000,00 
(quat rocentos mil cruze iros) , para atendimento do obj etivo 
da Cláusu l a Segunda deste Instrument o. 

b) Fiscalizar os trabalhos, através da Secretaria de 
Obras e Ser viços P~b l icos - SOSP . 

II - DA PREFEI TURA 

a) Empregar os recursos transferidos pelo GOVERNO de 
acordo com o que estabelece a Cl áusula própria des te Convê
nio. 

b) Fornece r e facilitar os elementos necessários para 
que o GOVERNO possa at r avés da SOSP, acompanhar e fiscal i 
zar a execução do presente Convênio. 

c) Pres t ar cont as ao GOVERNO , através da Secretaria de 
Finanças - SEFI N, de acordo com a Cláusula Sétima des t e I ns 
trumento 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO: A despesa decorrente da 
ass inatura deste Convênio, no valor de Cr $:400.000,00 (qua
t rocentos mil cruzeiros) correrá à conta do F.P. E. - Progra 
ma 03070212 - 499 - Natureza de Despesa 3.1 . 3. 2.00, consoan 
te a Nota de Empe nho n9 6 73S , mediante em 1S de agosto de 
1983, no va l or ac ima mencionado . 

CLÁUSULA QUINTA - LIBERAÇÃO DE RECURSOS: Os recursos 
destinados a execução do presente Convênio, serao l iberados 
de uma só vez, após a sua assina tura. 

CLÁUSUI.A SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS: Os recursos 
que por fo r ça deste Ins t rumento a PREFEITURA receberá , en
quanto não forem aplicados aos f ins a que se destinam, se
rão depositados em conta bancária especial , a ser movimenta 
da pela PREFEITURA, obrigando-se a enviar ao GOVERNO , extrã 
t o de conta e fazer constar nos diversos documentos 
de suas prestações de contas, o nome do sacador, os val ores 
e as da tas das emissões dos cheques, a quem forem pagas as 
importâncias . 

CLÁUSULAS SÉTI~~ PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFEITURA 
prestará contas da aplicação dos r ecursos à Secretari a de 
Finanças - SEFIN - no máximo t r inta (30) di as após o térmi 
no da vigência do presente Convênio. 

,.-----------DIARIO OFICIAL.-----------.. 
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Território Federal do Amapá 
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CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL : Será dire
tamente vincu l ado c subordinado a PREFEITURA, o pessoal que 
a qua lquer tÍtulo for utilizado na execução dos serviços de 
que trata este Instrumento , nao t endo com o GOVERNO relação 
jurídica de qualquer natureza. 

CLÁUSULA NONA - DA VICRNCIA : O presente Convinio te rá 
viginc ia da data de sua assinatura até trinta (30 deoutubro 
de 1983 . 

CLÁUSULA DÉCHIA - DA HODIFICAÇÃO, FRORROCAÇi\0 E RSSCI
Sl\0 : Nediant e assentimento dos convenentes, es t e Convinio 
poderá ser modificado ou prorrogadd através de Termo Aditi-
vo ou r escindido de pleno di reito, por inadimplemento de 
qua lquer de suas Cláusulas e condiçÕes, i ndependente de 
açao, notificação ou interpelação jud icial . 

CLAUSULA DECUIA PRU1EIRA DO - FORO: Fica eleito o Foro 
da Comarca de Hacapá, Território Federal do Amapá , para di 
rimir dúvidas por venturas suscitadas e decorrente s da exe-=:
cução deste Convinio, com exc l usão de qualquer outro, por 
mais privileg i ado que seja . 

E, para validade do que ficou es tabe l ecido pelas par
tes, firmou-se o pr esente Instrumento em c imco (05) v1as de 
i gua l t eor e forma , pa~a o mesmo fim na presença das t e ste
munhas abaixo nomeadas. 

Hacapá, 18 de agosto de 1983 . 

ANNÍBAL BARCELLOS 
Governador 

HURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito 

TESTEMUNHAS: Ilegívei s 

PROCURADORIA GERAL 

CONVRNIO N9 057/83- PROG 

CONVRNIO QUE ENTRE SI CELEBIW'l O GOVERNO DO TERRITORIO 
FEDERAL DO AI1APÁ E A JUNTA CO~IERCIAL DO TERRIT0RIO FEDERAL 
DO fu~APÁ, PARA FINS NELE DECLARADOS. 

O GOVERNO DO TERRIT0RI O FEDERAL DO MlAPEi, neste ato re 
presentado pelo seu Governador, Senhor ANN1BAL BARCELLOS,do 
ravante denominado simplesmente GOVERNO e a JUNTA CO~lliRCIAL 
DO TERRITORIO FEDERAL DO ~IAPÁ a seguir designada simple~ 
mente JUCAP e neste ato representada por seu presidente , Se 
nhor ABDALLAH HOUAT, celebram o presente Convên i o mediante 
as cláus ulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRUlliiRA - FUNDA~lliNTO LEGAL: O presente Convi 
n1o foi e l aborado com r espaldo no que preceitua o itemXVI f" 
do artigo 18 , do Decr e t o- Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de -
1969, comb inado com o artigo 126, § 29, l et r a " d" , do Decr~ 
to- Lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO: Este Convinio tem como 
tivo a transferincia de recursos v i sando o cumprimento 
Convênio HIC/DNRC/N9 01/83 , para atuar suplet ivament e 
plano admini strativo da JUNTA COHERCIAL DO TERRITORIO 
RAL DO MIAPli., no sentido de suprit· as def i ciências dos 
viços de regi stro do comércio . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES: 

I - DO GOVERNO: 

obj e 
dÕ 
no 

FEDE 
s er 

a) Repassar r ecursos para atender a execução do presen 
te Convênio no va l or de Cr$: 1 .000 . 000,00 ( HUM MILHÃO DE 
CRUZE I ROS), conforme ~ lano de Aplicação em anexo e que fi 
ca fazendo parte integr-ante des t e Instrumento . -

b) Pres t a r assis t i nci a e ass essoramento a dmini s t rativo 
quanto nece ssá rio . 

c) Acompanhar, controlar e avaliar a consecução do Pla 
no de Aplicação . 

d) Ve r i f i car "in loco:" quanto j ulgar necessáro, 0 de 
senvo l vimento das ativ i dades r e l ac i onadas com a execução dÕ 
presen t e Convi nio . 

e) Examinar a pres t ação de conta s apresentadas pe l a 
JUCAP, nos termos das i ns t r uçõe s e normas vigente s . 

II - DA JUCAP: 
a ) Implementa r o Plano de Aplicaçã o de acordo com os 

cronogr amas fís ico s e financeiros que sao partes do Convê 
nio HIC/DNRC/N9 01/83. ;.- -

b) Presta r ao GOVERNO, sempre que solic itadas, as i n 
fo rmaçÕes e e sc larec imentos necessários ao acompanhamento ~ 
contro l e e ava liação das atividades no cumpr imento das fina 

lidades expressas neste Convinio . 
c) Apresentar ao GOVERNO , rela tório bimestral sobre 0 

desenvo lvi~e?to das a~ i vidades relacionadas com o obj etivo 
deste Convento c ao termino relatório globa l. 

d) Ap l icar os r ecursos planificados pa ra compra de ma 
terial c equ i pamentos , exclusivamente , em produtos de fabrT 
caçao nacional, obedecidos os requisitos do Decreto-Lei n9 
200/67 . 

e) Apresen t a r ao GOVERNO , até o dia 15 de novembro de 
1983, prestação de contas do total dos recursos transfer i 

-dos , constando de balancete financeiro, extrato bancário e 
a documentação comprabatória original, na fo rma do. que est.<:_ 
belece a Resolução N9 23/75 de INGECOR. 

f) Devol ver de i mediato , no caso de inad implemento de 
s ua part e, o saldo do numerário fo rnecido e não aplicado ou 
cuja aplicação não tenha sido devidamente comprovada. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : A despesa decor rente da 
assinatura deste Conv~nio, no valor de Cr$ : 1 . OOO . OOO,OO(hum 
milhão de cruzeiros ), correra a conta dos s eguintes recur
sos: 

- Cr$: 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros) do Convi
nio HIC/DNRC / N9 01/83 - Catego ria Econômica ~ú\TERIAL DE CON 
SUHO, consoante Nota de Empenho n9 1, emitida em 04 de agos 
to de 1983 . no valo r acima menc ionado; -

- Cr$: 500 .000 ,00 (qu inhentos mil cruze iros ) do Convê
nio MIC/ DNRC/N9 01/83 - Categoria Econômica OUTROS SERVIÇOS 
E ENCARGOS , consoante Nota de Empenho n9 2 , emit ida em 04 
de agosto de 1983, no valor acima mencionado . 

. CLÂUSULA QUINTA- LIBERAÇÃO DE RECURSOS : Os recursos 
desttnados a execução do presente Convinio serão l ibera _ 
dos de uma só vez, após a assinatura do pr~sente Instrumen
t o e :espec t1va pub l icação no órgão of i cia l do Gove rno Ter
r Hor ta 1. 

CLi;USULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS : Os recursos 
que por- fo r ça deste Instrumento a JUCAP recebe r á , enquanto 
nao forem aplicados aosfins a que se destinam , serão deposi 
tados em conta bancária e em nome da JUNTA COHERCIAL DO TER 
R~ TÓRIO FEDERAL DO fu\IAPÁ - CONVÊN IO N9 05 7 /83-PROG, na agên 
c t a local do Banco do Brasi l S. A. -

CLÁUSULA SÉTIHA - DA VIGÊNCIA: O presente Convinio te
rá vigência a partir da data de s~a publicação até 15 de no 
vembro de 1983 . -

. CLÁUSULA OITAVA- ALTERAÇÕES, PRORROGAÇÃO E·RESCISÃO : 
~l:d 1ante assentimento dos convenent es, este Convêni o pode
r a ser al terado ou prorrogado através de Termo Aditivo ou 
r esc indido _de pleno direit~, por inadimp l emento de qualquer 
de :uas Clausul as e condiçoes, independente de ação , notifi 
caçao ou int erpelação judicial. -

CLÁUSULA NONA - DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca 
de Hacapá, Terri tór io Federal do Amapá, para dirimir dúvi -
das porventura suscitadas e decorrentes da execução deste 
Convênio, com excl usão de qua lquer outro, por mais privile
giado que seja . 

E, para va lidade do que ficou estabel ecido pe l as par -
tes, firmou-se o presente Inst r umento em cinco (OS) v i as de 
i gua l teor e forma para o mesmo fim , na presença das teste
munhas aba i xo assinadas. 

I -

II -

Hacapá, 17 de agosto de 1983. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

ABDALLAH HOUAT 
JUCAP 

TESTEHUNHAS : Ilegíveis 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AHAPÂ 
J UNTA COHERCIAL DO TERRITÓRIO FEDERAL DO MIAPÃ 

E S P 

Haterial 

Outros 

T 

PLANO DE APLICAÇÃO 
DO CONVÊNIO N9 057/83 - PROG 

E C I F I C A Ç Ã O I 
de Consumo .. . ........ .. . 

Serviços e Encargos .... . . 

o T A L .............. I 

A P R O V 0: 
ANNI BAL BARCELLOS 

Governador 

' 
VALOR ( Cr$ ) 

500.000,00 

500.000,00 

1. 000 . 000,00 

i'lacapá(Ap), 12 de agosto de 1983 . 

ABDALLAH HOUAT 
Presidente - JUCAP 

~IAR1LIA COSTA LUlA CAVALCANTI 
Secretária-Geral - JUCAP 
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SEMANA DA PÁTRIA 
VAMOS 

COMEMORAR 

O Brasil comemora os 161 ~-MOS Transportes, Alimentos. Tudo o 
anos da Independência. que vemos aqui, nós fizemos. 

Vivemos horas de E vamos continuar. Uni-

l~ta e ho~as de tranqüi- DARTICIDAR d~s ~o senti~ent~ de 
ltdade. VIvemos horas r-K rK Patna e na dispoSIÇão 
de fartura e épocas de para o trabalho, apesar 
dificuldade. Como todos os povos. das crises que inquietam o mundo. Por 

Já construímos um Brasil com Energia, isso comemoramos a Semana da Pátria. 

R : NDEPE DÊNCIA 
BERDAD 
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